
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, resolve: 

Tornar pública a retificação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024- 

CURTA-METRAGEM DOCUMENTÁRIO  

 

  

Onde lê-se: 

2.3 O valor do imposto de renda, de acordo com as alíquotas previstas na legislação, 

vigente à época do pagamento, será retido na fonte, incidindo sobre o valor bruto 

concedido a título de prêmio para a comunidade cultural. 

Leia-se: 

Lei Nacional nº 7.713/1988 (Altera a legislação do imposto de renda);  

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por 

pessoas físicas:  

(...) XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  

Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018; 

 Art. 930. O recolhimento do imposto sobre a renda retido na fonte deverá ser efetuado: 

II - até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, 

na hipótese de: b) prêmios, inclusive aqueles distribuídos sob a forma de bens e 

serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes 

desses prêmios; e  

ATENÇÃO PARA AS ISENÇÕES de IR – Indígenas 

 (Art. 60 da Lei 6.001/1973 – Estatuto do Índio - Os bens e rendas do Patrimônio 

Indígena gozam de plena isenção tributária) - Art. 15 da Lei nº 9. 532/97 - Consideram-

se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as 

associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os 

coloquem à disposição de grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos. 

 

 



Onde lê-se no Edital de Chamamento Público nº 03/2024- curta-metragem 

documentário 

16.1 O valor total do apoio cultural-financeiro, de R$ 80.683,50(oitenta mil seiscentos e 

oitenta e três reais e cinquenta centavos)., será pago em 02 (duas) parcelas, a saber: 

I - 1ª parcela, com valor de R$ 40.341,75 (quarenta mil trezentos e quarenta e um real 

e setenta e cinco centavos), paga com recursos do Governo Federal repassados por 

meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, a ser liberada até o 10º 

(décimo) dia útil após a assinatura do Termo de Compromisso; 

II - 2ª parcela, com valor de R$40.341,75 (quarenta mil trezentos e quarenta e um real 

e setenta e cinco centavos) paga com recursos do Governo Federal repassados por 

meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo, a ser liberada após a 

premier do curta metragem documentário. 

 

 

Leia-se: 

16.1 O valor total do apoio cultural-financeiro, de R$ 80.683,50 (oitenta mil seiscentos e 

oitenta e três reais e cinquenta centavos), será pago em parcela única. 

 

 

Salto do Jacuí, 13 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Mariodete Boeno Pinto 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


